
Exposição de Motivos 

Projeto de Lei n° 2.407/2020 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores 

 

 

O Projeto de Lei Municipal n.º 2.407/2020, de 24 de julho de 2020, que 

ora encaminhamos para apreciação desta Câmara Municipal de Vereadores, 

tem por objetivo a abertura de Crédito Suplementar , no valor de R$ 430.000,00 

(quatrocentos e trinta mil reais), visando a adequação orçamentária do 

Departamento Municipal de Saúde, para enfrentamento da pandemia. 

 Diante do exposto, enviamos este Projeto de Lei em Regime de Urgência 

para que, após apreciação e votação, seja objeto de aprovação nesta Câmara 

Municipal de Vereadores. 

 

 

 

GUSTAVO PEUKERT STOLTE 

Prefeito Municipal 

  

 

                          ADILSON JAIR MÜLLER 

                         CRC 47719 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 2.407/2020 

de 24 de julho de 2020. 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

GUSTAVO PEUKERT STOLTE, Prefeito Municipal de 

Quinze de Novembro, RS, no uso de suas atribuições legais, apresenta o seguinte: 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL 

Art. 1º. – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 

orçamento-programa do Município de Quinze de Novembro para o exercício de 2020, um 

Crédito Suplementar  no valor de R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais), 

objetivando a adequação de recursos: 

05 – DEP. DE SAÚDE 

05.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – REC. UNIÃO 

10 SAÚDE 

10304 – VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

103040107 – ASSISTÊNCIA MÉDICA A POPULAÇÃO 

1030401072016000 – MANUTENÇÃO DO PAB – RECURSOS UNIÃO 

339030 – MATERIAL DE CONSUMO – R$ 230.000,00 (DUZENTOS E 

TRINTA MIL REAIS) – 2839 

 

339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA – R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS) – 2840 

 

 

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Suplementar Especial  aberto no artigo 

anterior, serão utilizados recursos oriundo de excesso de arrecadação. 

Art.3°  – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°  – Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Quinze de Novembro, RS, 24 de julho de 2020. 

 

GUSTAVO PEUKERT STOLTE 

Prefeito Municipal 

 

ADILSON JAIR MÜLLER 

CONTADOR -   CRC 47719         


